
Prefeitura Municipal da 
Estância Climática de Analândia 

PORTARIA No 91 DE 06 DE JULHO DE 2012 
(NOMEIA MEMBROS PARA COMPEREM O CONSELHO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

CONFORME LEI MUNICIPAL N° 1.247 DE 29 DE ABRIL DE 1997, COM AS ALTERAÇÕES 
INSTRODUZIDAS PELA LEI MUNICIPAL N° 1.424 DE 23 DE SETEMBRO DE 2003) 

Luiz Antonio Aparecido Garbuio, Prefeito 
Municipal da Estância Climática de Analândia, 
no uso das suas atribuições legais e 

CONSIDERANDO o pedido da Dirigente Municipal de Educação, Sra 
Fernanda H. dos Reis Barreta, para nomeação de novo membro do Conselho 
de Alimentação Municipal, tendo em vista a saída do membro Nanci 
Aparecida Lopes de Souza. 

RESOLVE: 

Artigo 1° - NOMEAR, em conformidade com a Lei Municipal 1.247/97, com 
as alterações induzidas pela Lei Municipal 1.424/2006, os seguintes 
membros para comporem o Conselho Municipal de Alimentação Escolar: 

COMPOSIÇÃO 

REPRESENTATES DO PODER EXECUTIVO 

Titular — Fátima Aparecida Gonçalves Andrade 
Suplente — Irene das graças Guinther Rodrigues 

REPRESENTANTES DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO 

Titular — Fernando André Barboza Laxa 
Suplente — Claudia de Oliveira Bassete 

Titular — Antonio Carlos Rocha Junior 
Suplente — Maria Bernadete Rodrigues Morgado 

REPRESENTANTE DA ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES 

Titular — Rosana de Freitas 
Suplente — Vinicius Biscaino Remédio 

Titular — Elisângela Eliane Martins 
Suplente — Nilza Maria de Mattos 
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REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL 

Titular — Teresinha de Moraes Andrade 
Suplente — Carlos Alberto Ferreira 

Titular — Amanda Batista Marinho 
Suplente — Edson Roberto Cardoso 

Artigo 2° - Os serviços prestados pelos membros do conselho ora 
nomeados não serão remunerados, sendo seus serviços considerados de 
relevância ao Município. 

Artigo 3° - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrario, especialmente portaria 49 de 
01/03/2010. 

Prefeitura Municipal da Estância Climática de Analândia, 06 de julho 
de 2012. 

LUIZ ANTONIO APAR 
Prefeito Mu 

Publicada na Secretaria da Prefeitura 
de Analândia, 06 de julho de 2012. 
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